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ADVOGADOS
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR  DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CAPITAL – ESTADO DE SÃO PAULO.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de nacionalidade brasileiro, casado, pintor de automóveis,  inscrito no CPF/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXX e portador do RG nº XXXXXXXXXXXX (documentos anexados), residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  XXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXX, XXXXXXXXX, XX ,  por seu advogado, regularmente constituído conforme instrumento de procuração anexo (doc. 1), vem, respeitosamente, à presença de V. Exa. propor AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, COM PEDIDO DE LIMINAR em face do XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecido na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXX, XXXXXXX, CEP XXXXXXXXX,  pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas.

 Primeiramente, é importante relatar a V. Exa. quem é o Autor. Trata-se de pessoa simples, humilde cumpridor de suas obrigações, que nunca deixou se quer de honrar com seus compromissos.

Ou seja, MM. Juiz, o Autor é pessoa de respeito no meio social, tendo imagem, credibilidade e nome a zelar. Isso faz com que a violação praticada pela empresa-ré tenha enorme amplitude.

DOS FATOS DANOSOS

O Autor financiou em 24 (vinte e quatro) parcelas, através do Banco BNL do Brasil S.A,   um veiculo marca Volkswagen, modelo Gol LS, ano de fabricação 1986, cor branca, sendo assim devedor do mesmo. 

Após aprovação do crédito, recebeu da empresa-ré um carnê contendo as 24(vinte e quatro) parcelas vencendo a primeira em 03 de junho de 2001 e a última em 03 de maio de 2.003.

Mês após mês cumprira religiosamente sua obrigação, mesmo que atrasasse era por poucos dias, mas pagava com os devidos acréscimos.

Veiculo este, vendido e transferido a terceiro sem qualquer cláusula de alienação, visto que a própria empresa-ré liberou,  sem qualquer impedimento, provando que tudo estava devidamente quitado, sem o qual jamais autorizaria a transferência.

Pois bem em 12 de maio p. p., o Autor ao tentar comprar alguns móveis a crediário, recebeu a triste noticia que não tinha crédito, pois seu nome constava do banco de dados do SPC (doc. 2) um protesto, por falta de pagamento de um financiamento, no valor de R$ 2.533,59 (dois mil quinhentos e trinta e três reais e cinqüenta e nove centavos), protestado no 3.º Tabelionato (doc. 3).

                       Note, MM. Juiz, examinando o carne  ora juntado (doc. 3 a 26), que não há qualquer parcela das 24 (vinte e quatro) contratadas que estejam em aberto, todas devidamente pagas. A  cobrança é um  absurdo. 

 MM. Juiz, lendo-se a certidão percebeu-se a que ponto chegou essa Financeira de crédito. Ela está praticando verdadeiro estelionato. Lançando  valores de títulos ilegais para conseguir dos consumidores incautos valores  ilícitos. É preciso que o Poder Judiciário dê um basta nesse tipo de atitude.

 Mas, apesar disso, e para evitar maiores transtornos, o Autor tentou várias vezes contatar a empresa-ré, não obtendo êxito em nenhuma delas. Ao final, por acreditar tratar-se de um equívoco da empresa-ré, o Autor desconsiderou a cobrança, pois sempre foi honesto e correto com suas obrigações.

DO DIREITO

A atitude da empresa-Ré em negativar o nome do Autor é totalmente absurda, abusiva e carente de qualquer fundamento legal.

Como é possível a cobrar divida que se encontra devidamente quitada? Trata-se de enriquecimento sem causa, ilícito.

A negativação nada mais é do que tornar público para toda a praça comercial que aquele cliente (no caso, o Autor) está inadimplente para com a empresa-Ré.

Assim, além do constrangimento de ter seu nome estampado no banco de dados de proteção ao crédito, está o Autor impedido de fazer qualquer tipo de operação de crédito e ainda sofreu constrangimento que repercutiu e esta repercutindo em seu meio social, é visto como mal pagador, discriminado em todas lojas de crédito, teve crédito financeiro negado e oportunidades de empregos perdida após consulta de seu nome junto ao Serviço de Proteção ao Crédito.

Sendo o Autor  de família humilde, no entanto, pelo zelo que sempre teve em seus negócios, acabou por ter reconhecido conceito de honradez em seus compromissos comerciais, no entanto de uma hora para outra se viu no descrédito econômico, com a perda da confiança pública em sua capacidade de cumprir com as obrigações negociais, tendo assim pesada ofensa á sua honra.

Viu então lançado seu nome no rol de maus pagadores junto ao Serviço de Proteção ao Crédito, e pior, sentiu na própria pele as conseqüências deste fato.

As conseqüências de se ter o nome lançado no Serviço de Proteção ao Crédito, ocasiona danos irreparáveis, já que pelo atual sistema de informática, colaborado com os programas de intercâmbio dos SPCs, pode-se fazer consultas em nível nacional em questão de segundos, ou seja, a pessoa cadastrada esta restrita ao crédito nacionalmente.

O Auto teve esta experiência na própria pele.

Além disso, em momento algum o Autor chegou a ser comunicado previamente de que seu nome iria ser lançado no cadastro de  proteção ao crédito , aliás, como manda a lei, com efeito, dispõe o § 2º do art. 43 do Código de Defesa do Consumidor, "in verbis":

"A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele".


   Nossos Tribunais já se posicionaram em situações análogas, vejam:

DANO MORAL – INSCRIÇÃO indevida DE NOME DO CONSUMIDOR no serviço de proteção AO CRÉDITO – ART. 43/CDC, § 2º - MODO DE CÁLCULO DE INDENIZAÇÃO – SPC
TRIBUNAL: 4ª TURMA REC. CÍVEIS DE CRICIUMA S/C
ORGÃO JULGADOR:
RELATOR: PAULO HENRIQUE MORTIZ MARTINS
DANO MORAL. LANÇAMENTO DO NOME DO AUTOR NOS REGISTROS DO SPC. VIOLAÇÃO DO ART. 43 § 2º DO CÓDIGO DO CONSUMIOR. Cliente que fazia os pagamentos até mesmos antes do vencimento das prestações. Pedido Procedente. Sentença Mantida por seus próprios fundamentos. Em tema o Dano Moral por sua própria natureza não há regras rígidas ou tabelas para fixação do valor do ressarcimento. Mas existem aspectos que devem ser sopesados pelo magistrados ao estipular a indenização. Como, por exemplo: As qualidades morais e econômicas do ofendido, as circunstâncias do evento, a extensão da lesão, o suporte financeiro e a conduta do requerido, presente e pretérita. Tal reparação tem feição compensatória em relação a vitima e penalização no tocante ao ofensor. Assim, não pode representar uma espécie de loteria para quem vá recebe-la, mas também não deve parecer uma esmola. Quanto ao condenado, não pode ser irrisória em termos repreensivos, mas por outro lado não deve inviabilizar sua atividade econômica. (4ª Turma de Rec. De Criciúma/SC – Ap. Cível nº 1356 – Ac. Unân. – Rel. Juiz Paulo Henrique Moritz Martins da Silva – Fonte: DJSC, 25.02.2000, pág. 34.)

In BONIJURIS 39283
Verbete: SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO – INSCRIÇÃO indevida – Ocorrência de DANO MORAL – INDENIZAÇÃO – Cabimento - SPC 
Tribunal: TJ/PB
Órgão Julgador: 1a Câm. Cív.
Relator: Marcos Antônio Souto Maior
Apelação Cível – Dano moral – Inscrição indevida no Serviço de Proteção ao Crédito – Ocorrência Procedência – Confirmação – Desprovimento. A inscrição em cadastro de serviço de proteção ao crédito de verba comprovadamente indevida, implica em indenização por dano moral, devendo o quantum indenizatório ser compatível com as conseqüências causadas, irrelevantes o valor original do débito inscrito para fixação de reparação. (TJ/PB – Apelação Cível n. 98.004677-9 – Comarca da Capital – 1a Câm. Cív. – Dês. Marcos Antônio Souto Maior – j. em 04.02.99 – Fonte: DJPB, 05.03.99).

In BONIJURIS 34009
Verbete: DANO MORAL – INSCRIÇÃO ilícita no SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO – INDENIZAÇÀO cabível – SPC
Tribunal: TA/PR
Órgão Julgador: 8a Câm. Cív.
Relator: Rafael Augusto Cassetari
Dano Moral. Abalo de crédito. Inscrição do nome do autor no SPC. Ilícito reconhecido. Indenização devida. Procede o pleito indenitário moral pelo abalo de crédito causado à vítima pela ilícita inscrição de seu nome no cadastro do SPC. (TA/PR – Ap. Cível n. 0098659-2 – Comarca de Londrina – Ac. 7339 – unân. – 8a Câm. Cív. – Rela. Juiz Rafael Augusto Cassetari – j. em 30.03.98 – Fonte: DJPR, 22.05.98, pág. 115).


In BONIJURIS 25823
Verbete: DANO MORAL – INDENIZAÇÀO – Admissibilidade – Envio do NOME do AUTOR ao SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO – INADIMPLEMENTO não configurado – ABALO DE CRÉDITO – Configuração – SPC
Tribunal:TJ/DF
Órgão Julgador: 3a T. Cív.
Relator: Nancy Andrighi
Indenização por danos morais. Violação à imagem do cidadão. Envio do nome do autor ao serviço de proteção ao crédito como devedor inadimplente. Inadimplência não caracterizada. I – A mácula ao nome, honra ao crédito do cidadão é ofensa indenizável a título de danos morais. A empresa que envia o nome do cidadão ao Serviço de Proteção ao Crédito deve pautar-se com zelo necessário para não incorrer em equívocos. II – Aquele que, por ação ou omissão, viola a imagem de outro deve responder pelos danos que causar. (TJ/DF – Ap. Cív. n. 35508 - Distrito Federal – Ac. 78243 – unân. – 3a T. Cív. – Rel: Dês. Nancy Andrighi – Fonte: DJU III, 30.08.95, pág. 12149).


In BONIJURIS 12494
Verbete: DANO MORAL – INDENIZAÇÀO – ABALO DE CRÉDITO – Nome do autor por equívoco do BANCO no SERVIÇO DE PROTEÇÀO AO CRÉDITO – Fato incontroverso – SPC
Tribunal: TJ/PR
Órgão Julgador: 3a Câm. Cív.
Relator: Eduardo Fagundes.
Apelação cível. Dano moral. Abalo de crédito. Nome do autor inscrito, por equívoco do banco, no Serviço de Proteção ao Crédito. Fato incontroverso. Natureza moral da reparação por abalo de crédito. A inscrição indevida do nome no SPC gera indignação do ofendido pelo dano que lhe foi injustamente causado, o que deixa induvidoso o dano moral. A verba indenizatória fica elevada para cem (100) salários mínimos, considerando-se a condição sócio-econômica do causador do dano, bem como, o grau de sua culpa. (TJ/PR – Ap. Cív. n. 0016861-0 – Comarca de Maringá – Ac. 8225 – unân. 3a Câm. Cív. – Rel. Juiz Eduardo Fagundes – j. em 07.04.92 – Fonte: DJPR, 06.05.925, pág. 12).

Dessa forma, resta claro e evidente que a empresa-ré agiu de má-fé ao negativar o nome do Autor nos cadastros de serviço de proteção ao crédito, causando-lhe imensos transtornos e prejuízos, devendo, por isso, ser responsabilizada pelos danos ocorridos, indenizando-os.

"DO FUMUS BONI IURIS" E DO "PERICULUM IN MORA"

 Patente, pois, o "fumus boni iuris", o que se extrai da documentação anexa e do direito aplicável ao caso.

O "periculum in mora" decorre da anotação indevida do nome do Autor no cadastro do banco de dados do SPC e do  registro de protesto do 3.º Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos, o que já lhe causava e continua causando prejuízo moral e material.

DA LIMINAR

 Por isso requer o Autor se digne V. Exa. conceder Medida Liminar "Inaudita Altera Pars"  o cancelamento da inscrição arbitrária do nome do Autor e de seu CPF/MF da "lista negra" do banco de dados do SPC e do registro de protesto do 3.º Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos.

 Requer, também, seja determinada a citação da empresa-ré, nas pessoas de seus representantes legais, para que, querendo no prazo legal contestem os termos da presente ação de INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, sob pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados os pedidos de indenização por danos morais, estes requeridos em 100 (cem) salários mínimos vigente, mais custas judicial e honorários advocatícios a serem arbitrados.

 Protesta por todas as provas em direito admitidas, especialmente juntada de novos documentos, depoimento pessoal do representante legal, sob pena de confissão, oitiva de testemunhas, e outras que se fizerem necessárias.

 Os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, de acordo com a lei 1.060/50, em seu art. 4.º, por não poder arcar com as custas processuais sem prejuízo da própria subsistência e de sua família.

Indica, para os fins do art. 39, I, do CPC, o endereço impresso na presente.

Dá à causa o valor de R$ XXXXXXXXX(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) para os devidos fins de direito.

Termos em que,

 P. Deferimento.

 São Paulo, XX de XXXX de XXXXX.

___________________________________
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